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	ESTADO DE SANTA CATARINA



PROJETO DE LEI Nº 0434.1/2011
EMENDA MODIFICATIVA
Fica alterada a redação do Anexo Único do Projeto de Lei Orçamentária nº 0434.1/2011, que “Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício financeiro de 2012”:

EMENDA 1: Suplementar a subação abaixo com os seguintes valores:

Órgão: Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação

	ÓRGÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	26000

26001
	Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação
	RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS
	Em R$ 1,00

	ESPECIFICAÇÃO
	NATUREZA
	FR
	DETALHADO
	     Total  

	08 244
	Cozinhas comunitárias l

A 011612 Cozinhas comunitárias
	44.90.52
	0.2.61


	          1.000.000
	                1.000.000

	11 334 0530.0359
	Informação e análise sobre o mercado de trabalho

A 000943  Informação e análise sobre o mercado de Trabalho 


	33.90.39


	0.2.61


	             750.000


	                 750.000

	11 334 0530.0360
	Economia Solidária 

A 000967 Economia Solidária 


	33.90.39


	0.2.61


	           3.250.000


	             3.250.000



	Total
	
	
	
	
	5.000.000


Unidade Orçamentária: Fundo para a Infância e Adolescência
	ÓRGÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	26000 

26093
	Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Fundo Estadual de Assistência Social
	RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS
	Em R$ 1,00

	ESPECIFICAÇÃO
	NATUREZA
	FR
	DETALHADO
	      Total

	08 243 0510.0401
	Construção, reforma e ampliação

P 002253 Construção, reforma e ampliação
	            44.90.51
	  0.2.61
	           2.500.000
	          2.500.000

	08 244 0510.0303
	Co-financiamento de benefícios eventuais

A 002067 Co-financiamento de benefícios eventuais


	33.40.41


	0.2.61


	1.000.000
	1.000.000



	08 244 0510.0401
	Construção, reforma e ampliação

A 002307 Construção, reforma e ampliação de Centros de Referência de Assistência Social (CRAS)
	33.40.41


	0.2.61


	3.000.000


	3.000.000



	08 244 0510.0727
	Capacitação continuada dos atores da Política de Assistência Social
P 002026 Capacitação continuada dos atores da Política de Assistência Social
	33.40.41


	0.2.61


	500.000
	500.000

	Total
	
	
	
	
	7.000.000


EMENDA 2: Para efetuar as alterações pretendidas faz-se necessária a redução da meta financeira nas subações programadas na Unidade Orçamentária do Fundo de Desenvolvimento Social.

Órgão: Gabinete do Governador do Estado

Unidade orçamentária: Fundo de Desenvolvimento Social
	ÓRGÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	41000 

41094
	Gabinete do Governador Fundo de Desenvolvimento Social
	RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS
	Em R$ 1,00

	ESPECIFICAÇÃO
	NATUREZA
	FR
	DETALHADO
	      Total

	26 781 0120.0171
	Adequação e melhoria da infraestrutura dos aeroportos

P 011129 - Adequação/melhorias/supervisão infraestrutura de aeroportos (FUNDOSOCIAL)

	            33.40.41
	  0.2.61
	12.000.000
	      12.000.000

	Total
	
	
	
	
	12.000.000


JUSTIFICATIVA

A exposição de motivos nº 437/2011, de origem da Secretaria de Estado da Fazenda, explana de forma clara as razões da Emenda Modificativa ora apresentada.

Florianópolis, 

JOÃO RAIMUNDO COLOMBO

Governador do Estado
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